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REGULAMENTO 

Colônia de Férias (Praia) e Colônia de Pesca (Alvorada) 

UTILIZAÇÃO DAS COLÔNIAS NA TEMPORADA: 

Para utilizar ambas as Colônias (Praia ou Alvorada) o associado (a) o deverá: 

 Inscrever-se para o sorteio escolhendo o período que deseja se hospedar. 

 Consultar a tabela de sorteios, para verificar a data que será o sorteio referente ao período qque ele deseja. 

 

INSCRIÇÃO: 

O associado (a) poderá fazer sua inscrição pessoalmente na sede administrativa, por telefone (43) 3324-1152 ou no 

site do Sindicato (www.smllondrina.com.br) até às 17h:34min da data do sorteio: 

 O associado (a) titular só poderá participar com apenas UMA inscrição por período, por tanto deverá escolher 

apenas uma das Colônias (Praia ou Alvorada). 

 Após a inscrição, o associado (a) deverá apenas aguardar a data do sorteio. 

 Para se inscrever o associado (a) deverá acessar o site do Sindicato (www.smllondrina.com.br), clicar no 

Link, informar seu CPF, o código de sua carteirinha como associado (a) titular, telefone/celular para contato e selecionar o 

período e a Colônia que deseja participar do sorteio. 

 Ao terminar a inscrição, os dados do associado (a) é automaticamente gravado no sistema do Sindicato e ele 

participará do sorteio. 

 Caso o associado (a) não tenha acesso a internet, poderá se inscrever na sede administrativa do Sindicato, 

durante o horário de expediente da Entidade Sindical. 

 Após efetuar a inscrição, o associado (a) poderá acompanhar o sorteio presencialmente na sede 

administrativa e no facebook do Sindicato, na data/hora do sorteio ou ligar um dia após para se informar se foi sorteado. 

 

SORTEIO (ON LINE): 

Serão realizados sorteios periódicos (conforme tabela a abaixo), às 18h:34min, na sede administrativa do Sindicato, 

sendo facultativa a presença do associado (a): 

 O sorteio será realizado pelo sistema ON LINE e transmitivo via facebook do Sindicato de acordo com 

sequência das inscrições dos associados (as).  Será sorteado um associado (a) TITULAR para cada apartamento disponível. 

 Além de ser sorteado os apartamentos disponíveis em ambas as Colônias (Praia e Alvorada), será sorteado 

05 (cinco) associados para ficarem de SUPLENTES, em caso de desistência do associado (a) sorteado. 

 O número de apartamentos a serem sorteados, dependem da disponibilidade em ambas às Colônias (Praia e 

Alvorada). Podendo os apartamentos estarem interditados para manutenção e/ou reforma, etc. 

 

GANHADORES: 

O associado (a) sorteado (a) será informado através dos meios de comunicação do Sindicato: 

 Se o associado (a) sorteado (a) NÃO retirar sua ficha de reserva/liberação no PRAZO estabelecido neste 

Regulamento e na tabela abaixo, seu apartamento passará automaticamente para o respectivo associado (a) suplente, 

respeitando a ordem de sorteio dos suplentes. 
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 A ficha de reserva/liberação para ambas as Colônias, somente será emitida ao associado (a) titular, sendo proibido 

transferir o apartamento para outro associado (a). 

 O associado (a) deverá retirar sua ficha de reserva/liberação na sede administrativa do Sindicato na Rua Bahia, 430, 

Centro, Londrina, Paraná. Feita a reserva/liberação, o associado (a) e seus dependentes e/ou convidados devem respeitar as datas e 

horários de entrada e saida descritos na ficha. 

 Ao retirar a ficha de reserva/liberação o associado (a) deverá informar todos os seus dependentes e/ou convidados que 

deseja levar. É obrigatório a presença do associado (a) titular ou de seu dependente maior, na chegada em ambas às Colônias (Praia e 

Alvorada), devendo apresentar ao responsavel/caseiro (a) a ficha de reserva/liberação, as carteirinhas de associados (titular e 

depententes) e documento com foto dos convidados para identificação e conferência. Somente poderão entrar e permanecer em ambas 

as Colônias (Praia e Alvorada) as pessoas relacionados na ficha de reserva/liberação. 

 Ao retirar a ficha de reserva/liberação, o associado (a) automaticamente confirma sua permanência/período de 

hospedagem. Em caso de desistência, após a retirada da ficha de reserva/liberação, o associado (a) terá o prazo de 10 (dez) dias da 

data que antecede sua permanência/período de entrada na Colônia de Férias (Praia) para apresentar sua justificativa junto ao Sindicato 

e o prazo de 02 (dois) dias para a Colônia de Pesca (Alvorada). O associado (a) que não apresentar sua justificativa para análise, dentro 

dos prazos estabelecidos, deverá pagar uma multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor do salário mínimo nacional para o 

Sindicato. Em caso de não pagamento da multa, o associado (a) e seus dependentes estarão automaticamente suspenso do quadro de 

associados junto ao Sindicato. 

 

APARTAMENTOS: 

Os apartamentos em ambas às Colônias (Praia e Alvorada) possuem uma capacidade máxima que deve ser respeitada pelo 

associado (a): 

• A Colônia de Férias na Praia possui 07 (sete) apartamentos menores com capacidade máxima para 07 (sete) pessoas 

e 01 (um) apartamento maior com capacidade máxima para 15 (quinze) pessoas (crianças acima de 3 anos serão contadas como uma 

pessoa). 

• A Colônia de Pesca em Alvorada possui 20 (vinte) apartamentos menores com capacidade máxima para 05 (cinco) 

pessoas e 04 (quatro) apartamentos maiores com capacidade máxima para10 (dez) pessoas (crianças a partir dos 03 (três) anos de 

idade serão contadas como pessoas adultas). 

 Os associados (as) interessados no (s) apartamento (s) maior (es) devem inscrever-se na sede administrativa do 

Sindicato até às 17h:34min, com 15 (quinze) dias que antecede a data de permanência/período de entrada em ambas às Colônias (Praia 

e Alvorada) para participar do sorteio do (s) mesmo (s), não sendo obrigatória a presença. 

 É terminantemente proibido levar animais em ambas às Colônias (Praia e Alvorada). 

 

VALOR DA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO: 

O associado (a) que NÃO pertence a Categoria Profissional, deverá observar o valor da hospedagem para utilizar ambas as 

Colônias (Praia ou Alvorada): 

 O associado (a) que não pertencente a Categoria Profissional e que tenha menos de 06 (seis) meses de cadastro junto 

ao quadro de associados do Sindicato, será cobrado o percentual de 6% (seis por cento) do valor do salário mínimo nacional por dia para 

ele e seus dependentes. 

 Para verificar se haverá ou não o pagamento da hospedagem pelo associado (a) particular, a Entidade Sindical 

verificará o dia em que o associado (a) foi cadastrado junto ao Sindicato em relação ao dia que ele entrará na Colônia na qual deseja 

reservar. 
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 Tanto para os associado (a) que pertence a Categoria Profissional, quanto para o associado (a) particular que 

desejarem levar pessoas/convidados (maiores de 10 (dez) anos) em ambas as Colônias (Praia ou Alvorada) que NÃO sejam 

associados ao Sindicato, será cobrado o percentual de 6% (seis por cento) do valor do salário mínimo nacional por dia e por 

pessoa referente a hospedagem. 

 Para utilizar a Colônia de Férias (Praia), o associado (a) no ato da retirada da ficha de reserva/liberação na 

sede administrativa do Sindicato deverá pagar o percentual de 6% (seis por cento) do valor do salário mínimo nacional referente 

à manutenção/despesas. 

 

FÉRIAS COLETIVAS SEDE ADMINISTRATIVA: 

No período de férias coletivas da sede administrativa, os (as) associados (as) interessados (as) em reservar os 

apartamentos em ambas as Colônias (Praia e Alvorada) deverão procurar o Clube dos Metalúrgicos na Rua Vital Ferreira 

Chagas, nº. 100, Jardim Sabará III, Londrina, Paraná, Fone: 3338-8448, de quarta a domingo das 09h às 18h para retirar a ficha 

de reserva/liberação. 

 

ASSOCIADOS SUPLENTES: 

Em caso de desistência do associado (a) sorteado (a), o Sindicato entrará em contato com o associado (a) suplente, 

através dos meios de comunicação, informado no formulário de inscrição. 

 

UTILIZAÇÃO DE AMBAS AS COLÔNIAS (PRAIA E ALVORADA): 

Os associados (as) que não participaram dos sorteios e desejam reservar ambas as Colônias (Praia e Alvorada) 

deverão respeitar esse mesmo regulamento, sendo que a retirada da ficha de reserva/liberação na sede administrativa, deverá 

ser da seguinte forma: 

 Colônia de Férias (Praia): O associado(a) titular deverá retirar a ficha de reserva/liberação com 20 (vinte) dias 

que antecede a data de utilização/permanência. (Exemplo: 03/06 à 09/06 – retirar ficha a partir do dia 14/05) 

 Colônia de Pesca (Alvorada): O associado(a) titular deverá retirar a ficha de reserva/liberação na semana da 

data de utilização/permanência. (Exemplo: De quinta à quarta-feira da semana seguinte - retirar a ficha na segunda-feira). 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 O descumprimento das normas descritas nesse regulamento acarretará em advertências, suspensões, 

exclusões e/ou multas aos associados (as) e seus dependentes. 

 Os casos omissos a este regulamento, serão deliberados pela Diretoria do Sindicato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

À DIRETORIA 
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TABELA 
Colônia de Férias (Praia) e Colônia de Pesca (Alvorada) 

DATA DO   SORTEIO SEMANA 
DATA 

ENTRADA 
  DATA SAÍDA OBS 

PRAZO PARA 
CONFIRMAÇÃO 

13/09/2021 

1 07/10/2021 À 13/10/2021 DIA DAS CRIANÇAS 17/09/2021 

2 14/10/2021 À 20/10/2021   24/09/2021 

3 21/10/2021 À 27/10/2021   01/10/2021 

4 28/10/2021 À 03/11/2021 FINADOS 08/10/2021 

5 04/11/2021 À 10/11/2021   15/10/2021 

6 11/11/2021 À 17/11/2021 PROCLAMAÇÃO DA REPUBLICA 22/10/2021 

7 18/11/2021 À 24/11/2021   29/10/2021 

8 25/11/2021 À 01/12/2021   05/11/2021 

9 02/12/2021 À 08/12/2021   12/11/2021 

08/11/2021 

10 09/12/2021 À 15/12/2021   19/11/2021 

11 16/12/2021 À 22/12/2021   26/11/2021 

12 23/12/2021 À 29/12/2021 NATAL 03/12/2021 

13 30/12/2021 À 05/01/2022 ANO NOVO 10/12/2021 

14 06/01/2022 À 12/01/2022   17/12/2021 

15 13/01/2022 À 19/01/2022   24/12/2021 

16 20/01/2022 À 26/01/2022   31/12/2021 

17 27/01/2022 À 02/02/2022   07/01/2022 

18 03/02/2022 À 09/02/2022   14/01/2022 

19 10/02/2022 À 16/02/2022   21/01/2022 

17/01/2022 

20 17/02/2022 À 23/02/2022   28/01/2022 

21 24/02/2022 À 02/03/2022 CARNAVAL 2022  04/02/2022 

22 03/03/2022 À 09/03/2022   11/02/2022 

23 10/03/2022 À 16/03/2022   18/02/2022 

24 17/03/2022 À 23/03/2022   25/02/2022 

25 24/03/2022 À 30/03/2022   04/03/2022 

26 31/03/2022 À 06/04/2022   11/03/2022 

27 07/04/2022 À 13/04/2022   18/03/2022 

14/03/2022 

28 14/04/2022 À 20/04/2022 SEXTA-FEIRA SANTA  / PASCOA 25/03/2022 

29 21/04/2022 À 27/04/2022 TIRADENTES  01/04/2022 

30 28/04/2022 À 04/05/2022 DIA DO TRABALHO  08/04/2022 

31 05/05/2022 À 11/05/2022   15/04/2022 

32 12/05/2022 À 18/05/2022   22/04/2022 

33 19/05/2022 À 25/05/2022   29/04/2022 

34 26/05/2022 À 01/06/2022   06/05/2022 

35 02/06/2022 À 08/06/2022   13/05/2022 

36 09/06/2022 À 15/06/2022   20/05/2022 

16/05/2022 

37 16/06/2022 À 22/06/2022 CORPUS CHRISTI 2022  27/05/2022 

38 23/06/2022 À 29/06/2022   03/06/2022 

39 30/06/2022 À 06/07/2022   10/06/2022 

40 07/07/2022 À 13/07/2022   17/06/2022 

41 14/07/2022 À 20/07/2022   24/06/2022 

42 21/07/2022 À 27/07/2022   01/07/2022 

43 28/07/2022 À 03/08/2022   08/07/2022 

44 04/08/2022 À 10/08/2022   15/07/2022 

11/07/2022 

45 11/08/2022 À 17/08/2022   22/07/2022 

46 18/08/2022 À 24/08/2022   29/07/2022 

47 25/08/2022 À 31/08/2022   05/08/2022 

48 01/09/2022 À 07/09/2022 INDEPENDÊNCIA DO BRASIL  12/08/2022 

49 08/09/2022 À 14/09/2022   19/08/2022 

50 15/09/2022 À 21/09/2022   26/08/2022 

51 22/09/2022 À 28/09/2022   02/09/2022 

52 29/09/2022 À 05/10/2022   09/09/2022 

 


